
6 – São Paulo, 133 (84) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 29 de abril de 2023

3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 15705  80
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15705  40
 T O T A L   120
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15714  30
 T O T A L   30
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15995  20
 T O T A L   20
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16315  20
 T O T A L   20
 T O T A L G E R A L   69.323.043
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM. DO ENSINO SUPERIOR   7.193.059
  15001 3 4.077.134
  15001 4 3.093.475
  15014 3 22.420
  15714 4 30
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA UNIVERSIDADES   2.000.000
  15001 4 2.000.000
12.364.1043.4402 BOLSAS DE ESTUDOS PARA P&D   50.000
  15001 3 50.000
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS   59.513.586
  15001 1 55.391.272
  15001 3 1.637.744
  15001 4 265.000
  15014 3 2.219.570
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ. UNIV.FAC.ESTADUAIS   60.160
  15001 3 60.000
  15705 3 80
  15705 4 40
  15995 4 20
  16315 4 20
12.364.1043.5787 PERMANÊNCIA ESTUDANTIL   494.638
  15001 3 494.638
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO CULT.SERV.COMUNIDADE   11.600
  15001 3 11.600
 T O T A L G E R A L   69.323.043

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10065 FACULDADE DE MEDICINA
 DE MARÍLIA-FAMEMA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 15001  32.540.422
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001  11.389.610
3 1 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS
 - PESSOAL CIVIL 15001  200.273
3 1 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 15001  11.260.967
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 15001  20.528
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 15001  554.638
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 15001  1.641.549
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15001  1.800
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA
 FÍSICA 15001  515.227
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 15001  554.125
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  2.104.103
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 INF. E COMUNICAÇÃO-PJ 15001  285.548
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 15001  459.250
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001  181.202
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15001  13.146
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  2.000.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  3.358.475
 T O T A L   67.080.863
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15014  2.219.570
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 15014  22.420
 T O T A L   2.241.990
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 15705  80
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15705  40
 T O T A L   120
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15714  30
 T O T A L   30
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15995  20
 T O T A L   20
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16315  20
 T O T A L   20
 T O T A L G E R A L   69.323.043
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM. DO ENSINO SUPERIOR   7.193.059
  15001 3 4.077.134
  15001 4 3.093.475
  15014 3 22.420
  15714 4 30
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA UNIVERSIDADES   2.000.000
  15001 4 2.000.000
12.364.1043.4402 BOLSAS DE ESTUDOS PARA P&D   50.000
  15001 3 50.000
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS   59.513.586
  15001 1 55.391.272
  15001 3 1.637.744
  15001 4 265.000
  15014 3 2.219.570
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ. UNIV.FAC.ESTADUAIS   60.160
  15001 3 60.000
  15705 3 80
  15705 4 40
  15995 4 20
  16315 4 20
12.364.1043.5787 PERMANÊNCIA ESTUDANTIL   494.638
  15001 3 494.638
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO CULT.SERV.COMUNIDADE   11.600
  15001 3 11.600
 T O T A L G E R A L   69.323.043

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
48060 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA
 T O T A L 15001 1 55.391.272
 ABRIL   9.494.943
 MAIO   5.409.491
 JUNHO   5.409.491
 JULHO   5.409.491
 AGOSTO   5.409.491
 SETEMBRO   5.409.491
 OUTUBRO   5.409.491
 NOVEMBRO   5.409.491
 DEZEMBRO   8.029.892
 T O T A L 15001 3 6.331.116
 ABRIL   1.651.251
 MAIO   535.148
 JUNHO   535.148
 JULHO   535.148
 AGOSTO   535.148
 SETEMBRO   535.148
 OUTUBRO   535.148
 NOVEMBRO   535.148
 DEZEMBRO   532.133
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   401.696
 T O T A L 15001 4 5.358.475

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 24 de abril de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de abril de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 28 de abril de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE PARCERIAS
 EM INVESTIMENTOS
39001 SECRETARIA DE PARCERIAS
 EM INVESTIMENTOS
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15001  2.379.466
 T O T A L   2.379.466
 T O T A L G E R A L   2.379.466
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.5100.6234 GERENCIAMENTO ADM. E INFRAESTRUTURA   2.379.466
  15001 3 2.379.466
 T O T A L G E R A L   2.379.466

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE PARCERIAS
 EM INVESTIMENTOS
39057 AG.REG.DE SERV.PÚBL.DEL.TRANSP.
 EST.-ARTESP
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15001  2.379.466
 T O T A L   2.379.466
 T O T A L G E R A L   2.379.466
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.130.5113.4913 REGULAÇÃO FISCALIZAÇÃO CONCESSÕES RODOVIÁRIAS   2.379.466
  15001 3 2.379.466
 T O T A L G E R A L   2.379.466

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS
 T O T A L 15001 3 2.379.466
 ABRIL   2.379.466
 T O T A L G E R A L    2.379.466

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS
39057 AG.REG.DE SERV.PÚBL.DEL.TRANSP.EST.-ARTESP
 T O T A L 15001 3 2.379.466
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   2.379.466
 T O T A L G E R A L    2.379.466

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 2.379.466 2.379.466 0
TOTAL GERAL    2.379.466 2.379.466 0

 DECRETO N° 67.677,
DE 28 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Faculdade de Medicina 
de Marília-FAMEMA, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 
Lei nº 17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 
26 de dezembro de 2022, em conformidade com o Decreto nº 
67.435, de 1º de janeiro de 2023, e o Decreto nº 67.466 de 01 
de fevereiro de 2023,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 69.323.043,00 

(sessenta e nove milhões, trezentos e vinte e três mil e qua-
renta e três reais), suplementar ao orçamento da Faculdade de 
Medicina de Marília-FAMEMA, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 13 de abril de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de abril de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 28 de abril de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
  E INOVAÇÃO
48060 FACULDADE DE MEDICINA
 DE MARÍLIA - FAMEMA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 15001  32.540.422
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001  11.389.610
3 1 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS
 - PESSOAL CIVIL 15001  200.273
3 1 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.DE PESSOAL
 REQUISITADO 15001  11.260.967
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 15001  20.528
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 15001  554.638
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 15001  1.641.549
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15001  1.800
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA
 FÍSICA 15001  515.227
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 15001  554.125
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15001  2.104.103
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 INF. E COMUNICAÇÃO-PJ 15001  285.548
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 15001  459.250
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001  181.202
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15001  13.146
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  2.000.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  3.358.475
 T O T A L   67.080.863
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 15014  2.219.570
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 15014  22.420
 T O T A L   2.241.990

 DECRETO N° 67.675,
DE 28 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Parcerias 
em Investimentos, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 
Lei nº 17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 
de dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 775.391,00 (sete-

centos e setenta e cinco mil, trezentos e noventa e um reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Parcerias em Inves-
timentos, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 24 de abril de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de abril de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 28 de abril de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE PARCERIAS
 EM INVESTIMENTOS
39001 SECRETARIA DE PARCERIAS
 EM INVESTIMENTOS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 15001  50.000
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15001  400.000
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 INF. E COMUNICAÇÃO-PJ 15001  132.000
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001  44.391
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  149.000
 T O T A L   775.391
 T O T A L G E R A L   775.391
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.1601.6092 GESTÃO ADMINISTRATIVA   775.391
  15001 3 626.391
  15001 4 149.000
 T O T A L G E R A L   775.391

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE PARCERIAS
 EM INVESTIMENTOS
39001 SECRETARIA DE PARCERIAS
 EM INVESTIMENTOS
3 1 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 15001  775.391
 T O T A L   775.391
 T O T A L G E R A L   775.391
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.5100.6234 GERENCIAMENTO ADM. E INFRAESTRUTURA   775.391
  15001 1 775.391
 T O T A L G E R A L   775.391

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS
 T O T A L 15001 3 626.391
 ABRIL   69.599
 MAIO   69.599
 JUNHO   69.599
 JULHO   69.599
 AGOSTO   69.599
 SETEMBRO   69.599
 OUTUBRO   69.599
 NOVEMBRO   69.599
 DEZEMBRO   69.599
 T O T A L 15001 4 149.000
 MAIO   149.000
 T O T A L G E R A L    775.391

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS
 T O T A L 15001 1 775.391
 ABRIL   775.391
 T O T A L G E R A L    775.391

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 12 1º * * 44.391 44.391 0
17555 13 * * * 731.000 731.000 0
TOTAL GERAL    775.391 775.391 0

 DECRETO N° 67.676,
DE 28 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Parcerias 
em Investimentos, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 
Lei nº 17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 
de dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 2.379.466,00 

(dois milhões, trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e 
sessenta e seis reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Parcerias em Investimentos, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

 ABRIL   83.260
 MAIO   20.815
 JUNHO   20.815
 JULHO   20.815
 AGOSTO   20.815
 SETEMBRO   20.815
 OUTUBRO   20.815
 NOVEMBRO   20.815
 DEZEMBRO   20.921
 T O T A L 17014 4 70
 ABRIL   20
 MAIO   5
 JUNHO   5
 JULHO   5
 AGOSTO   5
 SETEMBRO   5
 OUTUBRO   5
 NOVEMBRO   5
 DEZEMBRO   15
 T O T A L G E R A L    129.939.519

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 T O T A L 15001 5 7.961.426
 ABRIL   1.295.826
 MAIO   333.600
 JUNHO   333.600
 JULHO   333.600
 AGOSTO   333.600
 SETEMBRO   333.600
 OUTUBRO   333.600
 NOVEMBRO   333.600
 DEZEMBRO   330.400
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   4.000.000
 T O T A L G E R A L    7.961.426
10091 INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS - IPT
 T O T A L 150081 4 7.961.426
 ABRIL   1.295.826
 MAIO   333.600
 JUNHO   333.600
 JULHO   333.600
 AGOSTO   333.600
 SETEMBRO   333.600
 OUTUBRO   333.600
 NOVEMBRO   333.600
 DEZEMBRO   330.400
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   4.000.000
 T O T A L 15014 4 13.654.620
 ABRIL   3.994.844
 MAIO   1.206.747
 JUNHO   1.206.747
 JULHO   1.206.747
 AGOSTO   1.206.747
 SETEMBRO   1.206.747
 OUTUBRO   1.206.747
 NOVEMBRO   1.206.747
 DEZEMBRO   1.212.547
 T O T A L 17005 4 249.886
 ABRIL   83.260
 MAIO   20.815
 JUNHO   20.815
 JULHO   20.815
 AGOSTO   20.815
 SETEMBRO   20.815
 OUTUBRO   20.815
 NOVEMBRO   20.815
 DEZEMBRO   20.921
 T O T A L 17014 4 70
 ABRIL   20
 MAIO   5
 JUNHO   5
 JULHO   5
 AGOSTO   5
 SETEMBRO   5
 OUTUBRO   5
 NOVEMBRO   5
 DEZEMBRO   15
 T O T A L 15001 1 71.247.918
 ABRIL   2.024.445
 MAIO   7.223.089
 JUNHO   8.283.949
 JULHO   8.283.949
 AGOSTO   8.283.949
 SETEMBRO   8.283.949
 OUTUBRO   8.283.949
 NOVEMBRO   8.283.949
 DEZEMBRO   12.296.690
 T O T A L 15001 3 7.018.166
 ABRIL   548.605
 MAIO   639.993
 JUNHO   729.993
 JULHO   729.993
 AGOSTO   729.993
 SETEMBRO   729.993
 OUTUBRO   729.993
 NOVEMBRO   671.356
 DEZEMBRO   730.777
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   777.470
 T O T A L 15014 1 2.400.434
 ABRIL   274.624
 MAIO   68.656
 JUNHO   224.039
 JULHO   305.272
 AGOSTO   305.272
 SETEMBRO   305.272
 OUTUBRO   305.272
 NOVEMBRO   305.272
 DEZEMBRO   306.755
 T O T A L 15014 3 26.644.209
 ABRIL   4.029.135
 MAIO   2.437.708
 JUNHO   2.565.587
 JULHO   2.640.101
 AGOSTO   2.640.101
 SETEMBRO   2.640.101
 OUTUBRO   2.640.101
 NOVEMBRO   3.518.277
 DEZEMBRO   3.533.098
 T O T A L 17014 3 1
 DEZEMBRO   1
 T O T A L 175983 3 254.263
 ABRIL   84.712
 MAIO   21.178
 JUNHO   21.178
 JULHO   21.178
 AGOSTO   21.178
 SETEMBRO   21.178
 OUTUBRO   21.178
 NOVEMBRO   21.178
 DEZEMBRO   21.305
 T O T A L G E R A L    137.392.419

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 15 * * * 129.430.993 86.731.659 42.699.334
TOTAL GERAL    129.430.993 86.731.659 42.699.334


